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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

PORTARIA Nº 070/2022 
Marcos Parente, 22 de julho de 2022. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE, ESTADO DO PIAUI, Sr. 
GEDISON ALVES RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por lei, 

Considerando o que dispõe o Estatuto dos servidores de Marcos Parente - PI, em 
seu art. 63, Lei nº.1 07/2009; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - CONCEDER F~RIAS aos servidores constantes do Anexo Único desta 
Portaria, em conformidade com o disposto nas Leis nº. 107/2009, em seu art. 63. 

Art.2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a 27.06.2022. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE - PI, em 22 
de julho de 2022. 

N" 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SERVIDOR: 
ZELIA FERREIRA DE 
MIRANDA 
MARIA ANA 
PERERIA NUNES 
MOREIRA 
VANEDY 
CAVALCANTE 
MOUSINHO 
GILMARCONE 
SOARES DOS 
SANTOS 
MARIAJOSE 
FERREIRA DE 
SOUSA 
GECIEDE DE JESUS 
VIEIRA MUNIZ 
LUANA DA SILVA 
PEREIRA 
BERTOLDO 
GERALDO GUERRA 
NETO 
IVALDA ALVES DA 
ROCHA RIBEIRO 
PEDRO MARTINS 
NETO 
SORAIA FERREIRA 
DE MIRANDA 
ROSEANE VIEIRA 
DOS SANTOS 
ELYNNE 
RODRIGUES 
BENVINDO 
GEOMAR MESSIAS 
RIBEIRO 
MARINALVA 
ALVES DIAS 
KAEL PEREIRA DA 
SILVA 

Gedlson Alvo Rodrlgun 

Prefeito Munlclpa 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCOS PARENTE - PI 

ANEXO DA PORTARIA N° 070/2022 

CARGO: LOTACÃO: 
Ag. Secretaria Municipal 

Administrativo de Educação 

Ag. Com. de Saúde Secretaria Municipald~ 
Saúde 

Ag. Com. de Saúde 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Aux. Serv. Gerais Secretaria Municipal 
de Saúde 
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Aux. Serv. Gerais 

de Educação 
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de Educação 

Aux. Serv. Gerais 
Secretaria Municipal 
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Aux. Seiv. Gerais 
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de Educação 

Aux. Serv. Gerais 
Secretaria Municipal 

de Educação 

Aux. Setv. Gerais 
Secretaria Municipal 

de Educação 
Aux. de Secretaria Municipal 

Enfermagem de Saúde 

Aux. Saúde Bucal 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Aux. de Secretaria Municipal 
Enfcnnancm de Saúde 

Secretaria Municipal 
Dentisata 

de Saúde 

Vigia 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

T 
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E1 rzABETH 
GONÇALVES 
GUIMARÃES 
SORAIA DE SOUSA 
BRITO 
EDILBERTO 
SANTOS DE SÁ 
ROMARJO ALVES 
DA COSTA 
MARCOS DANIEL 
MOURA PIRES 

Vigia 
Secretaria Municipal 

de E<iuação 

Aux. Serv. Gerais 
Secretaria Mun. de 

Adm. 

Secretário Mun. de Secretaria Mun. de 
Finnças Adm. 

Motorista 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Secretaria Municipal 
Vigia 

de Eduação 

Marcos Parente - PI, 22 de julho de 2022. 

Gedison Alves Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 071/2022 
Marcos Parente, 22 de julho de 2022. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE MARCOS PARENTE, ESTADO DO PIAUI, Sr. 
GEDISON ALVES RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por lei, 

Considerando o que dispõe o Estatuto dos servidores de Marcos Parente - PI, em 
seu art. 63, Lei nº.107/2009; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - CONCEDER FÉRIAS aos servidores constantes do Anexo Único desta 
Portaria, em conformidade com o disposto nas Leis nº. 107/2009, em seu art. 63. 

Art.2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC(PIO DE MARCOS PARENTE - PI, em 22 
de julho de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gedison Alves Rodrigues 

Prefeito Municipal 
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